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Data da 
Apresentação: 

31/03/2020 

 

Ementa: Dispõe sobre a isenção da tarifa de pedágio nas vias rodoviárias 
federais em caso de grave perturbação da ordem pública ou da 

paz social, ameaçadas por grave e iminente instabilidade 
institucional ou atingidas por calamidades de grandes 
proporções da natureza, bem como em casos de comoção grave 

de repercussão nacional ou internacional, assim reconhecido por 
ato do poder executivo. 

 
Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-1096/2020. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 19/10/2020 
 

 
 


